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(Custo desta publicação $ 1 985,00)
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 $1,998.00

(Custo desta publicação $ 1 998,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

ASSOCIAÇÃO GERAL DE 
SKATE DESPORTO CULTU-
RA E DESENVOLVIMENTO 

MACAU

着

2023/ASS/M5 274
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  $1,656.00

(Custo desta publicação $ 1 656,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO 
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COOPERAÇÃO APROFUNDADA 
EM HENGQIN (MACAU)
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 Lou Ka Kin

 $1,866.00

(Custo desta publicação $ 1 866,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

ASSOCIAÇÃO DA INDÚSTRIA 
DE PURIFICAÇÃO DE ÁGUA 

DE MACAU
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 Lou Ka Kin

 $2,550.00

(Custo desta publicação $ 2 550,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
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 $1,617.00

(Custo desta publicação $ 1 617,00)
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(Custo desta publicação $ 1 419,00)
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 Lou Ka Kin

 $1,932.00

(Custo desta publicação $ 1 932,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

ASSOCIAÇÃO DA ORQUES-
TRA DE VIOLONCELOS DE 

MACAU

着

2023/ASS/M5 272
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 $1,787.00

(Custo desta publicação $ 1 787,00)
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 $1,827.00

(Custo desta publicação $ 1 827,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

 

Certificado

着 2023
10 18

2023
2/2023

4

Certifico, para efeitos de publicação, que 
foi constituída por documento autenticado 
assinado neste cartório, no dia 18 de Outu-
bro de 2023, uma associação com a deno-
minação em epígrafe, cujos objecto e sede 
constam do estatuto em anexo, sendo acto 
constitutivo e estatuto arquivados neste 
cartório no maço de documentos de asso-
ciações e de instituição de fundações do 
ano 2023, número 2/2023 sob o documento 
número 4.

刋

10 M
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Cartório Privado, em Macau, aos 18 de 
Outubro de 2023. — O Notário, Mak Heng 
Ip.

 $2,826.00

(Custo desta publicação $ 2 826,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

ASSOCIAÇÃO DOS PENSIONISTAS 
DA AUTORIDADE MONETÁRIA 

DE MACAU

abreviadamente designada por “APAMCM”

Certifico, para efeitos de publicação, que 
desde 24 de Outubro de 2023 e sob o n.º 1 
do maço n.º 1 do ano de 2023, respeitante 
a associações e fundações, se acham arqui-
vados neste Cartório o acto constitutivo 
e os estatutos da Associação identificada 
na epígrafe, subscritos nesta data, do teor 
seguinte:
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Pensionistas da Autoridade Monetária 
de Macau APAMCM
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1

2

ASSOCIAÇÃO DOS PENSIONISTAS 
DA AUTORIDADE MONETÁRIA 

DE MACAU

ESTATUTOS

CAPÍTULO I

Denominação, sede e objectivo

Artigo primeiro

(Denominação)

A associação denomina-se “Associação 
dos Pensionistas da Autoridade Monetária 
de Macau”, abreviadamente designada por 
“APAMCM”, em chinês “

”, é o organismo representa-
tivo dos pensionistas da Autoridade Mo-
netária de Macau (adiante simplesmente 
designada por AMCM), incluindo os seus 
trabalhadores que se aposentem ao abrigo 
do Regime de Previdência, e rege-se pelos 
presentes estatutos.

Artigo segundo

(Sede e sigla)

Um. A Associação tem a sua sede, na 
Avenida Luís de Camões, no. 216 I, ‘Helle-
ne Garden’, Lote 5, Bloco 5, 1 andar I, em 
Coloane, Macau. 

Dois. A APAMCM usará o seguinte lo-
gotipo:

Artigo terceiro

(Objectivo)

A Associação tem por objectivo:

Um. Defender os interesses dos associa-
dos, no âmbito do regime do Regulamento 
do Fundo de Previdência do pessoal da 
AMCM.

Dois. Fomentar iniciativas de natureza 
social, cultural ou outras, visando a confra-
ternização dos associados; e

Três. Prestar aos associados o auxílio 
possível, no âmbito do estabelecido no nú-
mero 1, quando tal se mostrar necessário.

Artigo quarto

(Deveres e competências)

Para a prossecução do seu objectivo, 
constituem deveres e competências:

Um. Assegurar aos associados a infor-
mação que lhes digam respeito, nome-
adamente informação relacionada com 
os deveres e direitos dos pensionistas da 
AMCM; e

Dois. Cobrar as quotas dos associados e 
arrecadar as demais receitas e patrocínios, 
assegurando a sua boa gestão e utilização.

CAPÍTULO II

Direitos e deveres dos associados

Artigo quinto

(Elegibilidade e direitos dos 
associados)

Podem inscrever-se como associados os 
pensionistas da AMCM.

São direitos dos associados:

Um. Tomar parte nas assembleias gerais, 
eleger e ser eleito para os corpos gerentes 
ou dos órgãos da Associação; e

Dois. Participar nas actividades da As-
sociação.

Artigo sexto

(Deveres dos associados)

São deveres dos associados:

Um. Cumprir e fazer cumprir as delibe-
rações dos órgãos da Associação.

Dois. Pagar atempadamente a quota; e

Três. Exercer os cargos ou funções para 
que forem eleitos ou designados.

Artigo sétimo

(Quotas)

Os valores de jóia de admissão e da quo-
ta anual são fixados em Assembleia Geral 
sob proposta da Direcção.

Artigo oitavo

(Suspensão da qualidade de 
associado)

Um. Perdem a qualidade de associados 
os que se retirarem voluntariamente.

Dois. São suspensos os direitos associati-
vos dos associados que não pagaram a sua 
quota durante o período da sua cobrança e 
que não regularizaram a situação no prazo 
de 90 (noventa) dias após a respectiva noti-
ficação;

Três. A suspensão cessa com o pagamen-
to das quotas em atraso.

CAPÍTULO III

Órgãos associativos

Artigo nono

(Órgãos da Associação)

São órgãos da Associação:

a) A Assembleia Geral;

b) A Direcção; e

c) O Conselho Fiscal.

Artigo décimo

(Mandato)

A duração do mandato dos membros dos 
órgãos associativos é de 3 (três) anos, po-
dendo ser reeleitos por períodos sucessivos.

Assembleia Geral

Artigo décimo primeiro

(Composição)

Um. A Assembleia Geral é constituída 
por todos os associados no pleno gozo dos 
seus direitos, sendo o órgão supremo da 
Associação.

Dois. A Mesa da Assembleia Geral é 
constituída por um presidente, um vice-
-presidente e um secretário.
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Três. A Assembleia Geral reunirá em 
sessão ordinária, pelo menos, uma vez por 
ano para discutir e votar o relatório e con-
tas da Direcção e o parecer do Conselho 
Fiscal e eleger os órgãos associativos e, em 
sessão extraordinária, quando solicitada 
pela Direcção ou pelo Conselho Fiscal.

Quatro. A Assembleia Geral é convo-
cada por meio de carta registada enviada 
com a antecedência mínima de 8 (oito) 
dias, ou mediante protocolo efectuado com 
a mesma antecedência; na convocatória 
indicar-se-á o dia, hora e local da reunião e 
a respectiva ordem de trabalhos.

Artigo décimo segundo

(Competência da Assembleia 
Geral)

Compete à Assembleia Geral:

Um. Eleger e destituir os membros dos 
órgãos associativos;

Dois. Deliberar sobre as alterações dos 
estatutos;

Três. Discutir, alterar e votar orçamen-
tos, relatórios e contas de gerência da As-
sociação;

Quatro. Deliberar sobre as propostas 
que lhe forem apresentadas; e

Cinco. Fiscalizar os actos dos órgãos as-
sociativos, bem como o cumprimento das 
suas deliberações.

Direcção

Artigo décimo terceiro

(Composição)

Um. A Direcção é constituída por um 
número ímpar de membros, nunca inferior a 
cinco, sendo eleitos pela Assembleia Geral.

Dois. A Direcção é composta por um 
presidente, um vice-presidente, um secre-
tário, um tesoureiro e os restantes vogais.

Artigo décimo quarto

(Competência da Direcção)

Compete à Direcção:

Um. Decidir a admissão de novos asso-
ciados, nos termos dos presentes estatutos;

Dois. Elaborar e apresentar anualmente 
à Assembleia Geral o relatório e contas 
da gerência acompanhado do parecer do 
Conselho Fiscal, o orçamento e o plano de 
actividades para o ano seguinte;

Três. Administrar os bens e gerir as re-
ceitas da Associação;

Quatro. Dar seguimento, defender e 
executar as deliberações da Assembleia no 
âmbito das respectivas competências;

Cinco. Organizar e dirigir os serviços 
administrativos, nomeadamente, lavrar ac-
tas das reuniões da Direcção, arquivo e o 
expediente geral, bem como a organização 
da contabilidade da Associação; e

Seis. Fixar os valores da jóia, quota anu-
al e de outros pagamentos dos associados.

Conselho Fiscal

Artigo décimo quinto

(Composição)

O Conselho Fiscal compõe-se de três 
membros, sendo um presidente, um secre-
tário e um vogal.

Artigo décimo sexto

(Competência do Conselho Fiscal)

Compete ao Conselho Fiscal:

Um. Fiscalizar a actividade da Direcção;

Dois. Examinar e fiscalizar as contas da 
Associação; 

Três. Assistir às reuniões da Direcção, 
sempre que o julgue conveniente, sem di-
reito a voto; e

Quatro. Dar parecer sobre o relatório e 
contas apresentados pela Direcção, bem 
como sobre o orçamento.

Artigo décimo sétimo

(Eleição dos órgãos associativos)

Um. Os membros dos órgãos associati-
vos da Associação são eleitos por sufrágio 
universal, directo e secreto.

Dois. As listas de candidaturas aos ór-
gãos associativos devem ser apresentadas ao 
presidente da Mesa da Assembleia Geral.

Três. É considerada eleita a lista que 
obtiver maioria dos votos validamente ex-
pressos.

Artigo décimo oitavo

(Formas de obrigar)

Um. A Associação obriga-se pela assi-
natura do presidente da Direcção em con-
junto com a assinatura de qualquer outro 
membro da Direcção.

Dois. Nos documentos que se destinem 
a cumprir obrigações pecuniárias, a Asso-
ciação obriga-se pela assinatura conjunta 
de dois membros da Direcção devendo, no 
entanto, a segunda assinatura pertencer ao 
tesoureiro ou, na sua falta ou impedimen-
to, a do vogal designado para o substituir.

CAPÍTULO IV

Receitas da Associação

Artigo décimo nono

(Receitas)

Constituem receitas da Associação:

Um. As quotas dos associados;

Dois. Os donativos, patrocínios ou subsí-
dios que lhes sejam concedidos; e

Três. Quaisquer outras receitas legal-
mente permitidas.

CAPÍTULO V

Alteração dos estatutos e dissolução

Artigo vigésimo

(Alteração dos estatutos)

Os presentes estatutos só poderão ser 
alterados pela Assembleia Geral expres-
samente convocada para esse efeito, por 
deliberação tomada com o voto favorável 
de três quartos do número de associados 
presentes.

Artigo vigésimo primeiro

(Dissolução ou prorrogação)

Um. As deliberações sobre a dissolução 
ou prorrogação da associação requerem o 
voto favorável de três quartos do número 
de todos os associados.

Dois. No  caso de ser aprovada a disso-
lução da Associação, a Assembleia Geral 
pronunciar-se-á, logo após a votação, quan-
to ao destino a dar aos bens e valores que 
constituem o património da Associação e 
nomeará liquidatário ou liquidatários, para 
o mesmo efeito.

Artigo vigésimo segundo

(Casos omissos)

Os casos omissos nos presentes estatutos 
e as dúvidas suscitadas, serão resolvidos 
pela Assembleia Geral, devendo as deci-
sões ser afixadas na sede da Associação, no 
quadro das disposições legais aplicáveis do 
Código Civil.
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CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo vigésimo terceiro

(Regime transitório)

Um. Os associados fundadores consti-
tuem a Comissão Instaladora, à qual com-
pete a organização da primeira eleição dos 
órgãos estatutários.

Dois. Até à realização do acto eleitoral, 
a competência relativa à admissão de novos 
associados pertence à Comissão Instaladora.

Cartório Privado, aos 24 de Outubro de 
2023. — O Notário, Leonel Alberto Alves.

 $8,950.00

(Custo desta publicação $ 8 950,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

 

Certificado

着 2023
10 25

2023
2/2023

5

Certifico, para efeitos de publicação, que 
foi constituída por documento autenticado 
assinado neste cartório, no dia 25 de Outu-
bro de 2023, uma associação com a deno-
minação em epígrafe, cujos objecto e sede 
constam do estatuto em anexo, sendo acto 
constitutivo e estatuto arquivados neste 
cartório no maço de documentos de asso-
ciações e de instituição de fundações do 
ano 2023, número 2/2023 sob o documento 
número 5. 
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 $3,023.00

(Custo desta publicação $ 3 023,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

着

2023
1/2023/ASS 1

ASSOC I AÇÃO DOS A N T IGOS 
A LU NO S DA FAC U L DA DE DE 
DIREITO DA UNIVERSIDADE DE 
MACAU UNIVERSITY 
OF M ACAU FAC U LT Y OF L AW 
ALUMNI ASSOCIATION
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 $3,969.00

(Custo desta publicação $ 3 969,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

ASSOCIAÇÃO DE BENEFI-
CIÊNCIA WENG SIN LIN UN
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2023/ASS/M4 269

Artigo Segundo
(Sede e duração)

A WSLU tem duração indeterminada, 
a partir da data da sua constituição, e 
tem a sua sede em Macau, na Avenida 
Ouvidar Arriaga, No 101-A, R/C, poden-
do, por deliberação da Assembleia Geral, 
mudar o local da sua sede quando assim 
o entender.

 Lou Ka Kin

 $460.00

(Custo desta publicação $ 460,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

2023/ASS/M4 268
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9. ( )

 Lou Ka Kin

 $513.00

(Custo desta publicação $ 513,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

11/2023
1

33

 
Câmara de Comércio de Shaanx i 

em M a c au  Sh a a n x i 
Chamber of Commerce in Macau (

)

 

16 K

 

 $565.00

(Custo desta publicação $ 565,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

11/2023
1

32
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 $683.00

(Custo desta publicação $ 683,00)
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BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A 
SUCURSAL DE MACAU

Balancete do razão em 30 de Setembro de 2023

 A Directora Geral Adjunta, 

Chan Fong Mei

O Director Geral, 

Constantino Alves Mousinho

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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中國銀行股份有限公司澳門分行

試算表於二零二三年九月三十日

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)



14002    44   2023  11  1 

中國銀行（澳門）股份有限公司

試算表於二零二三年九月三十日

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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澳門通股份有限公司

試算表於二零二三年九月三十日

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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永豐商業銀行股份有限公司

澳門分行

試算表於二零二三年九月三十日

 

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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中國建設銀行澳門分行

試算表於二零二三年九月三十日

刘

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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